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PORTARIA Nº 157/2026 EM 20 DE MARÇO DE 2026.

COLOCAR À DISPOSIÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU, no uso de
suas atribuições legais conforme REQUERIMENTO protocolado sob o
número 2783/2026;

RESOLVE:

Art. 1º - COLOCAR, o Servidor Estatutário LEANDRO COUTINHO
LOPES, Auxiliar de Serviços Gerais  Função: Servente, matrícula nº
4628651, à disposição da Prefeitura Municipal de Santa Maria Madalena,
pelo período de 01 de março de 2026 a 31 de dezembro 2028, com ônus ao
órgão cessionário, em atenção ao Ofício nº. 053/GAB/2026, protocolado
sob o nº 2783/2026.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2026, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

VALMIR TAVARES LESSA
- PREFEITO - 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2026

Ao vigésimo terceiro dia do mês de março de dois mil e vinte e seis, a Câmara Municipal de Conceição de Macabu, inscrita no CNPJ n°
30.396.097/0001-64, com sede na Praça Dr. José Bonifácio Tassara, 113, Centro - Conceição de Macabu/RJ - CEP: 28740-000, institui Ata de
Registro de Preços (ARP), nos termos do art. 82 de Lei Federal nº 14.133/2021 e as demais normas legais aplicáveis, decorrente da Dispensa de
Licitação nº 004/2026, objetivando a eventual aquisição de pneus e prestação de serviços, em caráter preventivo e corretivo com fornecimento de
peças para a realização de conserto e manutenção nos veículos pertencentes a Câmara Municipal de Conceição de Macabu, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, pelo Sistema de Registro de Preços, com Registro de Ata com validade de 12 (doze)
meses.

Processo n° 120/2026, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, obedecendo às condições descritas no Termo de
Referência correspondente e seus Anexos, conforme segue:

1. Os preços, as quantidades e as especificações dos materiais/serviços registrados esta Ata, encontram-se indicados abaixo:
Empresa: LAURO E-COMMERCE DE PNEUS LTDA
CNPJ Nº 56.933.664/0001-68
Endereço: Rod. João Batista Rigo, 485, BRCAO 02 Sala 03, Rio Tigre, Videira/SC

PORTARIA Nº 165/2026 EM 24 DE MARÇO DE 2026.

TORNAR SEM EFEITO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU, no uso de
suas atribuições legais;

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 156/2026 que NOMEOU a
Servidora Estatutária, JEORDANY DAUMAS DE SOUZA, Técnico de
Edificações, matricula 4626533 para exercer o Cargo em Comissão de
Diretor de Departamento de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo, Símbolo
DAS-III, vinculado à Secretaria Municipal Obras, a partir de 20 de março de
2026.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 20 de março de 2026, revogadas as
disposições em contrário.

VALMIR TAVARES LESSA
- PREFEITO - 
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1.10 A presente Ata tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua publicação.
A empresa LAURO E-COMMERCE DE PNEUS LTDA, CNPJ Nº
56.933.664/0001-68, detentora do registro assume o compromisso de
fornecer o objeto, na forma e quantidade máxima especificada no Termo de
Referência, durante o prazo de validade da Ata do Sistema de Registro de
Preços.
Fica eleito o foro da Comarca de Conceição de Macabu, para dirimir os
conflitos que possam ocorrer no presente compromisso.
E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento
em 2 (duas) vias de igual teor, forma e data.

Conceição de Macabu, 23 de março de 2026.

___________________________________________________
Marco Antônio Oliveira da Silva

Presidente da Câmara
Biênio 2025/2026

ÓRGÃO/ENTE GERENCIADOR

___________________________________________________
LAURO E-COMMERCE DE PNEUS LTDA
CNPJ Nº 56.933.664/0001-68
FORNECEDOR

TESTEMUNHAS:
1 - ___________________________

CPF n° __________________________

2 - ______________________________

CPF n° __________________________

1.1 No Item 7 do Termo de Referência, são apresentados os quantitativos
estimados de consumo, os quais serão adquiridos de acordo com a
necessidade e conveniência da Câmara Municipal de Conceição de Macabu,
mediante a emissão de Nota de Empenho.
1.2 As quantidades do material que vierem a ser adquiridas serão definidas
na respectiva Nota de Empenho.
1.3 A entrega deverá ser feita de acordo com o previsto no Termo de
Referência, elaborado pela Câmara Municipal de Conceição de Macabu.
1.4 Os produtos deverão conter especificações das características peculiares
de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias,
especificações de peso, medida, quantidade, cor, orientações de
empilhamento, período de garantia, prazo de validade e demais informações
que se fizerem necessárias para o perfeito manuseio e transporte dos
mesmos.
1.5 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o
material que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará a sua aceitação.
1.6 O contratado terá seus produtos analisados em sua totalidade, sendo que
aqueles que não satisfizerem à especificação exigida serão devolvidos,
devendo ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias, a partir do
contato feito pela Secretário Geral da Câmara Municipal de Conceição de
Macabu.
1.7 As responsabilidades e obrigações da Contratada deverão obedecer ao
disposto no Termo de Referência e seus Anexos.
1.8 O pagamento será conforme disposto no Termo de Referência, estando
ciente que na ocasião será verificada a situação da empresa quanto à
regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e com o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
1.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a
contratar, sendo facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, assegurado ao detentor do registro à preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026

Ao vigésimo terceiro dia do mês de março de dois mil e vinte e seis, a Câmara Municipal de Conceição de Macabu, inscrita no CNPJ n° 30.396.097/0001-64,
com sede na Praça Dr. José Bonifácio Tassara, 113, Centro - Conceição de Macabu/RJ - CEP: 28740-000, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos
termos do art. 82 de Lei Federal nº 14.133/2021 e as demais normas legais aplicáveis, decorrente da Dispensa de Licitação nº 004/2026, objetivando a
eventual aquisição de pneus e prestação de serviços, em caráter preventivo e corretivo com fornecimento de peças para a realização de conserto e manutenção
nos veículos pertencentes a Câmara Municipal de Conceição de Macabu, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência, pelo Sistema de Registro de Preços, com Registro de Ata com validade de 12 (doze) meses.

Processo n° 120/2026, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, obedecendo às condições descritas no Termo de Referência
correspondente e seus Anexos, conforme segue:

1. Os preços, as quantidades e as especificações dos materiais/serviços registrados esta Ata, encontram-se indicados abaixo:
Empresa: ELLO SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA
CNPJ Nº 26.518.883/0001-10
Endereço: Estrada Campos Barra, 495, Buena, São Francisco de Itabapoana/RJ
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1.1 No Item 7 do Termo de Referência, são apresentados os quantitativos
estimados de consumo, os quais serão adquiridos de acordo com a
necessidade e conveniência da Câmara Municipal de Conceição de Macabu,
mediante a emissão de Nota de Empenho.
1.2 As quantidades do material que vierem a ser adquiridas serão definidas
na respectiva Nota de Empenho.
1.3 A entrega deverá ser feita de acordo com o previsto no Termo de
Referência, elaborado pela Câmara Municipal de Conceição de Macabu.
1.4 Os produtos deverão conter especificações das características peculiares
de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias,
especificações de peso, medida, quantidade, cor, orientações de
empilhamento, período de garantia, prazo de validade e demais informações
que se fizerem necessárias para o perfeito manuseio e transporte dos
mesmos.
1.5 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o
material que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará a sua aceitação.
1.6 O contratado terá seus produtos analisados em sua totalidade, sendo que
aqueles que não satisfizerem à especificação exigida serão devolvidos,
devendo ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias, a partir do
contato feito pela Secretário Geral da Câmara Municipal de Conceição de
Macabu.
1.7 As responsabilidades e obrigações da Contratada deverão obedecer ao
disposto no Termo de Referência e seus Anexos.
1.8 O pagamento será conforme disposto no Termo de Referência, estando
ciente que na ocasião será verificada a situação da empresa quanto à
regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e com o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
1.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a
contratar, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento
em igualdade de condições.
1.10 A presente Ata tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua publicação.
A empresa ELLO SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ Nº
26.518.883/0001-10, detentora do registro assume o compromisso de
fornecer o objeto, na forma e quantidade máxima especificada no Termo de
Referência, durante o prazo de validade da Ata do Sistema de Registro de
Preços.
Fica eleito o foro da Comarca de Conceição de Macabu, para dirimir os
conflitos que possam ocorrer no presente compromisso.
 E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento
em 2 (duas) vias de igual teor, forma e data.

Conceição de Macabu, 23 de março de 2026.
___________________________________________________

Marco Antônio Oliveira da Silva
Presidente da Câmara

Biênio 2025/2026
ÓRGÃO/ENTE GERENCIADOR

_________________3________________________________
ELLO SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA

CNPJ Nº 26.518.883/0001-10
FORNECEDOR

TESTEMUNHAS:
1 - ___________________________

CPF n° __________________________

2 - ______________________________


